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Ofício Gab. 084 /2019 Palmeirópolis- TO 12 de junho de 2019.

Senhor Presidente

Conselheiro: Severiano José Costandrade de Aguiar
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

REF. AO PROCESSO N^ 2208/2018.
Despacho: 305/2019

Citação: 1282/2019
Citação: 1283/2019
Citação: 1284/2019
Citação: 1285/2019

Via do presente solicitamos a essa Egrégia Corte de Contas prorrogação do prazo
de mais 15 (quinze) dias para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos e
organizar documentos para serem juntados aos autos do processo em epígrafe
com relação ás ocorrências apontadas no Despacho nQ 305/2019, nos autos do
Processo de n^ 2208/2018 e conforme Citações/RELT4 respectivas acima
identificadas sob o comando do Relator Conselheiro: NAPOLEÃO DE SOUZA LUIZ

SOBRINHO

Tal pedido se justifica em razão do curto período de tempo para prestar as
informações solicitadas e tomar as devidas providencias para resolver todas as
irregularidades apontadas.

Antecipamos os nossos agradecimentos, aproveitando da oportunidade para
reiterarorprõTfcstos de estima e consideração.

ANA PAULA RODRIGUES ALVES
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